
> \

Sístorns

Únleo
'de Saúde

RESOLUÇAO.N<> 164/2014
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CÍB/SUS^ES-

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio'da Portaria n°: 185-P; de
24 de agosto de 1993; , , • , ' • ' .

Considerando a. Portaria GM/MS'n.o 2.226, de 18 de setembro de'2009,. que
iristi^tuí, np ^âmbito da. Política Nacionat. de Atenção Básica, o Plano^ Nacional de
Implantação de Unidades Básicas de Saúdépara Equipes dé Saúde da Família.

Considerando a,Portaria GM/MS n.' 3.854, de 08 de dezembro de'2010, que altera.a .
redação dp ,art.7o^da Portaria GM/MS n. 2.226, de 18 de setembro de ?0p9.

Considerando a Portaria GM/MS n. 340, de 04.'dé março de 2013> que reclefineo
Componente Construção dq Programa de Requalifícaçao de Unidades Básicas de
Saúde".

* * I ' ' . ' • '

Considerando a Portaria GM/MS ji. 1.34,5,'dé 05'de maio,de 2013, que altera,as
Portarias GM/MS.n.339/2013, art. 18 e 340/2013, que.alterá-oiartigp 30.

^ .. ^ _ ^ i'/

Considerando a ,Portaria GM/MS n. 2.081, dé 23 de setembro de 2013, que divulga
/a lista do processo-de ,seleção das propostas apresentadas para .tonstrução de
Unidades Básjcas de Saúde UBS, da segunda: etapa do-Programa de Aceleração
do Crescimento - PAC 2, 2° Cicloè '

RESOLVE: . ;

Art.10- Homologar a Resolução 0.180/2014 da CIR CENTRAL,-que aprova o Projeto '
da: Construção.de UBS, pórte I, proposta n.l45788050001130p7,,'.no, valor,

.de R$408.000,00(q'uâtrocéntòs e Oito .mil, reais), .no, Bairro Maria, das
Graças e a ratificação ,da 2^ parcela, equivalente a'60% do.'valor do .'

' Projeto, para ó município de Çoiatina -ES. .' •-. '

Vitória-, 22 de agosto de 2014. •

.'-./O
JOSÉ Ti mar;no
Presiden tiB/SUS-ES ,
Secretár Estado da Saúde
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Art;2o - Está Resolução entra'èm vigor'na .data de sua .^publicação, revogadas as '
\ disposições em contrário. , "


